
  

LEI N.º 2481                                                                     De 11 de Outubro de 2006 
 
 

 
 

“DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO 
DOS AMIGOS SOLIDÁRIOS DE ARAGUAÍNA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
 
   A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO 
DO TOCANTINS, POR SEUS COMPONENTES APROVA, E A SENHORA 

PREFEITA MUNICIPAL, SANCIONA A SEGUINTE LEI: 

 

  Art. 1º. Fica Declarada de Utilidade Pública a AAMSAT – Associação 

dos Amigos Solidários de Araguaína, instituída nos termos estatutários em 13 de 

Abril de 2006, com sede na Rua Princesa Isabel, n.º 54 – Bairro São João – 

Araguaína Tocantins. 

 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor da data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE ARAGUAINA, 
ESTADO DO TOCANTINS, aos 11 (onze) dias do mês de Outubro de 2006. 

 

      

 

VALDEREZ CASTELO BRANCO MARTINS 
Prefeita Municipal  


